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O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.717/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais que 
especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
e

CONSIDERANDO que dia 25 de dezembro de 2020 
(sexta-feira) comemora-se o Dia de Natal;

CONSIDERANDO que em 1º de janeiro de 2021 
(sexta-feira) comemora-se o dia do Ano Novo; e

CONSIDERANDO que o ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais nesses dias revela-se 
convenientemente para o público, para os servidores e 
para a Administração Pública,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, pertencentes à administração direta, 
dos dias 24 e 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º. O disposto no artigo 1º deste decreto não se 
aplica: I – às unidades que funcionem ininterruptamente;

II – a outras unidades que prestem serviços essenciais 
e de interesse público.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, em 10 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado, conforme legislação 
pertinente, na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretario Mun. de Administração e Planejamento
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